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Com fulcro no artigo 183, inciso IX, da Consolidação do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à
Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que se registre nos anais e encaminhe ao Prefeito Municipal de
Nortelândia, “MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO”, na forma:

 

“A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado JOSÉ DOMINGOS FRAGA, manifesta as suas mais sinceras congratulações às
autoridades e a população do município de Nortelândia por ocasião da comemoração do seu aniversário”.

 

Nesta data especial de 05 de Fevereiro de 2013, em que se comemoram os 59 anos do aniversário de
Nortelândia, expresso as minhas mais sinceras congratulações a população desse importante Município,
povo ordeiro e trabalhador, que arduamente  dedicam as suas forças em prol da construção de um futuro
melhor.

 

Parabéns!  NORTELANDIA! Minhas sinceras congratulações a todos os munícipes.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 30 de Janeiro de 2013

 

José Domingos Fraga
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Empenho meus esforços no sentido de buscar continuamente, o progresso e o desenvolvimento de
Nortelândia. Vamos trabalhar unidos para construir dias melhores.

 

HISTÓRIA DO MUNICIPIO

 

Na tentativa de se restabeleceram os primórdios dos Municípios do Norte Matogrossense, é forçado
retroceder com o estudo até os tempos da descoberta da cédula mater da civilização do Oeste-Cuiabá.

As levas que partiram de Cuiabá para todos os quadrantes, dominando por igual o índio e a natureza, que se
rivalizava em ferocidade exterminadora, escreveram páginas de heroísmo que se lhes poderia atribuir a
beleza do horrível.  O ouro e o diamante eram os vigorosos estímulos que os impulsionavam à procura de
novas manchas: tão logo, os minérios preciosos escasseavam nas catas superficiais, por inperícia ou
deficiência de meios apropriados. Dessa fase, iniciada em 1931 são as descobertas de Sant’Ana da
Chapada, Sararé, Galera e Arinos.

Conta-se que Antônio Pinheiro de Faria, sertanista ousado, ter-se-ia descoberto ouro nas cabeceiras do
Arinos, e para lá, enviou Antônio Almeida Falcão, os seus filhos Paschoal e José, que, de Mato Grosso,
procuraram o Jaurú, pelo qual rodaram até sua barra, transmontando, em seguida, o Paraguai.
Possivelmente essa penetração, ocorrida em 1745, pisou por primeiro as terras do atual Município de
Nortelândia, sem que,  entretanto, lhe entremostrassem as gemas preciosas, que foram descobrir bem mais
ao norte, no Arraial de Santa Isabel.

Em 1747, Antônio Pinto de Azevedo,  igualmente palmilhou essa mesma região, um pouco ao Sul, onde,
erigiu o Arraial de Nossa Senhora do Parto, próximo à atual Cidade de Diamantino. Mais uma vez se
esconderam aos bandeirantes as minas de Nortelândia, fato que se repetiria por muitos anos. Com a
abertura da exploração das minas diamantíferas que se achavam interditadas, descobriram a de São
Joaquim, no Rio Sant ‘Ana, franqueada ao público em 1815, esta, já na região de Nortelândia.
A abertura da navegação pelo Rio Arinos ao Pará, ensejou novas incursões pelo município através, das
águas do Paraguaizinho e Santana, e que, serviram de estrada natural de penetração  para se atingir o
afluente amazônico.

Em 1937, aportava à região o baiano José Lúcio de Oliveira (Por alcunha “MACAUBA”), por ser originário
dessa Cidade da Bahia, juntamente com seus familiares.
Tomando posse da extensa área de terras, que abrangia, inclusive, a atual sede do município, José Lúcio
estabeleceu-se com criação de gado vacum e lavouras. Na sua esteira vieram os demais povoadores:
Aparicio Soares, Aderaldo Marques, Apolinário Hipólito dos Santos, Francisco Alves de Andrade e outros, os
quais se revelaram as minas de Santana às margens do Rio homônimo, repetindo-se a corrida desenfreada
dos garimpeiros, para o novo “Eldorado”.

A corrutela transformou-se em próspero povoado. Dezenas de habitações rústicas, com cobertura de palha,
se multiplicaram de improviso, rastreando-se de imediato os comerciantes e as meretrizes, os aventureiros e
os capangueiros, dando ao povoado estabilidade à sombra da expansão dos garimpeiros e a outros pontos
em que, igualmente, se revelou o diamante econômicamente explorável.
O município foi criado pela Lei nº 712, de 16-12-1953, tendo por sede a antiga povoação de Santana,
elevada à categoria de Cidade, sob a denominação de Nortelândia. Teve seus limites retificados pela Lei nº
370, de 31-07-1954.
O nome de Nortelândia foi sugerido pelo autor da Lei de criação do município, depois de ouvidos os
principais habitantes da povoação de Santana, visando a perpetuar no topônimo a inestimável cooperação
de Nortistas e Nordestinos no povoamento da região.
 



Gentílico:nortelandense
 
Formação Administrativa elevado à categoria de município e distritos com a denominação de Nortelândia,
pela lei  estadual nº 712, de 16-12-1953, desmembrado do município de Diamantino. Sede no atual distrito
de Nortelândia (ex-povoado de Santana). Constituído do distrito sede. Instalado em 05-02-1954. Em divisão
territorial datada de 01/07/1960, o município é constituído do distrito sede. Assim permanecendo em divisão
territorial datada de 15-07/1999.

Hoje o município de Nortelândia caminha a passos largos e onde em breve será  implantado de um pólo têxtil.
 Na área da educação o município  tem sido destaque nacional.  No turismo  a cidade também tem se
destacado e a Praia Norteflay onde é realizado o  já tradicional carnaval recebe milhares de turistas, não só
do estado, mas também do Brasil e do mundo gerando emprego e renda.  A cidade também tem recebido
investimentos na área da saúde e  da segurança. 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 30 de Janeiro de 2013

 

José Domingos Fraga
Deputado Estadual


